
 

PARECER Nº 313, DE 2024 

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS 
PENITENCIÁRIOS E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 138, DE 2023 

De autoria do deputado Dr. Jorge do Carmo, o projeto em epígrafe tem por 

objetivo autorizar a criação do Fundo Estadual de Apoio a Situações de Desastre, 

Calamidade e Emergência. 

O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido 

emendas ou substitutivos. 

Em seguida, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se 

favoravelmente quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do 

artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta de 

Segurança Pública e Assuntos Penitenciários e de Finanças, Orçamento e 

Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 9º do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto é oportuno e merece prosperar. 

Seu objetivo consiste em propor a criação de um fundo estadual “de natureza contábil, 

com a finalidade de proporcionar recursos e meios para financiar as ações de ações de 

mitigação, preparação, prevenção, recuperação, ações de resposta e ações de 

restabelecimento em apoio às situações de Desastre, Calamidade e ou Emergência nos 

Municípios do Estado”. 

Quantos aos aspectos financeiros e orçamentários, eventuais gastos 

relacionados às atividades necessárias para a viabilização da proposta em análise 



 

poderão ser custeados pelos recursos previstos na Lei nº 17.863, de 22 de dezembro 

de 2023, que orça a receita e fixa a despesa do Estado de São Paulo para o presente 

exercício financeiro. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 138, de 2023. 

Conte Lopes – Relator 
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